
28 DE MAIO DE 1975 .

Esta solução tem o acordo dos trabalhadores, que
mostram um alto espírito de unidade e de compreen
são, nomeadamente no que se refere ao capital estran
geiro.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de Maio
de 1975. - O Primeiro-Ministro, Vasco dos Santos
Gonçalves. ....

Secretaria-Geral

Segundo comunicação da 6.a Delegação da Direc
ção-Geral da Contabilidade Pública junto do Minis
tério da Marinha, a declaração de transferências de
verbas, publicada no Diário do Governo, La série,
D.O 97, de 26 de Abril de 1975, e cujo original se
encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com
a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

Onde se lê: «Capítulo 3.°, artigo 123.0-A», deve
ler-se: «Capítulo 3.°, artigo 125.0-A».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 14 de Maio de 1975. - Pelo Secretário
-Geral, Manuel Roque.

MINISTÉRIO PARA O PLANEAIMENTO
E COORDENACAO ECONóMICA

SECRETARIA DE ESTADO DO ABASTECIMENTO E PREÇOS

Gabinete do Secretário de Estado

Despacho

Dada a necessidade e urgência de não permitir
a degradação das condições económicas da cultura
da cana sacarina, é de considerar a introdução de
alterações ao despacho do Secretário de Estado do
Abastecimento e Preços de 7 de Março de 1975.

Nestes termos:
Ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 5.° do

Decreto-Lei n.v 129/71, de 6 de Abril, determina-se
o seguinte:

1.° O preço de venda da cana-de-açúcar na ilha
da Madeira, colocada à porta da fábrica, para a
campanha de 1975-1976 é de 1$40 por quilograma.

2.° Este despacho entra imediatamente em vigor.

Secretaria de Estado do Abastecimento e Preços,
12 de Maio de 1975. - O Secretário de Estado do
Abastecimento e Preços, losé Antônio da Conceição
Neto.

MINISTÉRIOS PARA O PLANEAJMENTO
E COORDENACAO ECONóMICA
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

SECRETARIAS DE ESTADO DO ABASTEÇIMENTO E PREÇOS E DA SAÚDE

Portaria n.O 329/75
de 28 de Maio

Numa sociedade em que largos sectores da popu
lação não têm possibilidades de satisfazer as suas
necessidades fundamentais, facilmente se compreende
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o reduzido grau de exigência dos consumidores em
matéria de qualidade e higiene dos produtos alimen
tares. Assim, a par de uma permanente informação
-formação do consumidor, é necessário o estabeleci
mento de regras de normalização das características
dos produtos alimentares, be:m como o contrôle da
qualidade e higiene que deve presidir a todo o cir
cuito, desde o fabrico, preparação e confecção, até
ao consumo.

Enquanto não for possível a adopção de medidas
eficazes neste domínio e considerando que Soe torna
urgente defender minimamente: a saúde do consumi
dor, assim como evitar o desperdício de géneros ali
mentares pela falta das preocupações básicas de
higiene, pare-ce aceitável a regulamentação isolada
da fase final do circuito, actualizando e preenchendo
as lacunas da legislação existente, mas tendo presente
que o fundamental do problema continua em aberto.

É neste sentido que se pretende re:vogar a Portaria
n." 24082, de 17 de Maio de 1969, a qual revelou
na prática terem ficado à margem da sua aplicação
algumas actividades e produtos, além de outras insu
ficiências.

N estes termos:
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos

Secretários de Estado da Saúde e do Abastecimento
e Preços, o seguinte:

1.0 - 1. Todos os estabelecimentos e locais de venda
de produtos alimentares em natureza, em preparação,
preparados ou definitivamente confeccionados, deve
rão dispor de vitrinas, montras ou expositores onde
os referidos produtos se encontrem devidamente res
guardados de factores poluentes do ambiente, do sol,
de insectos e de qualquer acção do público consu
midor, não sendo permitida a sua exposição a des
coberto, salvo se estiverem individual e conveniente
mente embalados.

2. Exceptuam-se todos os produtos alimentares
horto-frutícolas, avícolas, carnes e peixes crus que,
pela sua natureza, tenham de ser previamente lava
dos, descascados ou cozinhados.

Contudo, tais produtos não poderão estar em con
tacto directo com o pavimento, devendo ser expostos
em recipientes limpos.

3. Para efeitos deste diploma considera-se a defini
ção de género alimentício a constante da alínea b)
do artigo 2.° do Decreto-Lei n." 314/72.

2.°-1. Os produtos alimentares referidos no n,> 1.0
só poderão ser colocados nas mesas depois de enco
mendados pelos consumidores, não sendo permitidas
a partir desse momento trocas ou devoluções.

2. Em local bem visível do estabelecimento deverá
ser colocado um letreiro que esclareça os clientes, de
forma evidente, que os produtos em causa uma vez
escolhidos e entregues se cons.ideram comprados, não
sendo permitidas trocas ou devoluções.

3. Todos os produtos não consumidos, deixados
pelos clientes, deverão ser inutilizados,

4. Exceptuam-se do regime consignado neste nú
mero os bolos e outros produtos devidamente r-es
guardados em embalagens individuais que os envol
vam totalmente.

3.0 Os produtos alimentares referidos no n.O 1.0
quando não individualmente embalados só poderão
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ser manuseados por meio de pinças, colheres, garfos,
facas, pás ou corredouras inoxidáveis e rigorosamente
limpos.

4.o Nos estabelecimentos de venda de produtos ali
mentares não deverão permanecer animais vivos nem
aí será permitido 'O seu abate.

5.0 É obrigatória a utilização de frigoríficos, caixas
f'rigoríficas ou isotérmicas nos locais de venda de
produtos alimentares que careçam desses meios de
conse rvação,

6.o Os produtos alimentares expostos nos exterio
res das lojas deverão estar em recipientes próprios a
cerca de 70 c:m do solo e ao abrigo do sol, das intern
péries e de outros factores poluentes.

7.o Os estabelecimentos de venda de produtos ali
mentares que vendam igualmente outras mercadorias
serão obrigados a expô-las em 1000is nitidamente sepa
rados e assinalados.

8.o A abertura de novos estabelecimentos de venda
de produtos alimentares estará sujeita a inspecção
prévia dos competentes serviços da Direcção-Geral
de Saúde.

9.0-1. Todo aquele que nos estabelecimentos co
merciais e industriais fabricar, preparar, confeccio
nar e vender qualquer produto alimentar referido no
n." 1. deverá apresentar-se rigorosamente limpo, em
especial no vestuário e mãos, as quais deverá lavar
imediatamente antes de contactar directamente qual
quer produto alimentar não embalado.

2. O pessoal referido no parágrafo anterior não
deverá manusear dinheiro, salvo se não contactar pro
dutos 'alimentares directamente com as mãos ou se
o estabelecimento for de talho, peixaria ou padaria.

10..0 Não poderá efectuar qualquer das operações
refendas no número anterior quem seja portador de
doença contagiosa ou moléstia de pele.

, 11:° ~s disposições dos n.OS 3.°, 5.° e 10.° são apti
caveis a venda ambulante, à venda em mercados fei-. " 'ras, arraiais e em quaisquer outros locais fixos da via
pública dos produtos alimentares referidos no n." 1.0

12.° Na venda ambulante e em qualquer dos locais
constantes do n. ° 6.° os produtos alimentares men
cionado~no n.» 1.0 deverão estar ao abrigo de poeiras,
do sol, insectos ou de qualquer agente de conspur
cação, resguardados por meio de vidraças de caixas
de ?l~~ti~o f~n,estrado ou. de rede de plástico ou
metaltca inoxidável da mais fina malha ou contidos
em recipientes forrados e cobertos, por toalhas bran
case limpas.

13.° O transporte dos produtos alimentares abran
gidos por esta portaria deverá ser feito em boas con
dições higiénicas e de acondicionamento por forma a
estarem resguardados de quaisquer impurezas que os
conspurquem ou contaminem, não podendo os veí
culose recipientes utÍ'li.zados, que deverão estar rigo
rosamente limpos, servir cumulativamente para qual
quer outra finalidade.

14.° N~s montras, v!,trinas e móveis expositores dos
e.st'abelecImentos refendas no n.O 1.0 não podem exis
tir plantas nem quaisquer objectos conspurcados.

15.° - 1. No caso de utilização de insecticidas,
todos os produtos alimentares deverão estar devida
mente re·sguardados.

2. Não poderão ser usados insecticidas nem deter
gentes nas montras, vitrinas, móveis expositores, tabu-
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leiros, travessas e outros utensílios quando contenham
produtos alimentares em natureza, preparação, pre
parados, confeccionados ou embalados.

16.0 -1. Nos estabelecimentos industriais e nos 'lo
cais de venda ao público de produtos alimentares, o
envoltório para pesagem ou embrulho, em contacto
directo com b()llos, doces, pastéis, croquetes, salsicha
ria fina, filetes e carnes cozinhadas, frituras, man
teiga, queijos frescos ou em corte e frutos «passados»
ou melados, será de papel vegetal reforçado exterior
mente por outro, de natureza ou qualidade diferente,
mas ambos irrepreensivelmente limpos.

2. Todo o cartão ou papel, moldado ou arrendado,
usado para expor, embalar ou transportar bolos e de
uma maneira geral toda a doçaria deve estar res
guardado nas suas embalagens de origem e em local
irrepreensivelmente limpo e ao abrigo de agentes de
poluição,

3. Nas embalagens de produtos alimentares não
poderá ser utilizado papel de jornal, revistas ou outras
publicações.

17.° As infracções 'ao disposto nesta portaria serão
consideradas violação do dever geral de asseio e
higiene, puníveis nos termos do artigo 16.° do Decreto
-Lei n.O 41 204, de 24 de Julho de 1957, sem prejuízo
de. outras penas mais graves que lhes sejam aplicá
veis.

18.° Também constituem faltas de asseio e higiene
puníveis nos termos do número anterior a existência
de poeiras, detritos de qualquer natureza insectos
teias, excrementos e em geral todo o lixo' nos pavi~
mentos, tectos, paredes, montras, vitrinas, pratelei
ras, móveis, gavetas, frigoríficos, sanitários e bem
assim sujidade ou oxidação nas louças, copos, talhe
res, recipientes, suas 'coberturas e em todos os utensí
lios para fabrico, preparação, confecção, depósito,
armazenagem e serviço nos estabelecimentos indus
triais e comerciais de produtos alimentares. Neste
sentido, não será permitido varrer a seco os pavi
mentos destes estabelecimentos, que deverão ser lava
dos diariamente com água e higienizados.

19.° Fica revogada a Portaria n.° 24082, de 17 de
Maio de 1969.

20.° A presente portaria entra em vigor trinta dias
após a sua publicação.

Secretarias de Estado do Abastecimento e Preços
e da Saúde, 16 de Maio de 1975. - O Secretário de
Estado do Abastecimento e Preços, José António da
Conceição Neto. - O Secretário de Estado da Saúde,
Carlos Matos Chaves Macedo.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.O 264/75
de 28 de Maio

. Convindo assegurar a possibilidade de, com oportu
nidade e eficácia, se adoptarem medidas de contrôle
consoante a conjuntura da economia nacional'

E à semelhança, aliás, do que se encontra estatuído
para as operações de capitais;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.°, n.v 1,
alínea 3), da Lei Constitucional n.O 6/75, de 26 de
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